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3. Orientação acerca de valor remuneratório.

1. Definição de Ação de Extensão de Natureza Especial.

2. Procedimento para registro e aprovação.



Definição



Origem: Demandas Comuns
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SERVIDOR

Ministração de 
conteúdo

Instituições de Ensino

Perícia
(URGENTE)

Prefeituras

Trabalhos em 
concursos

Fundações de Apoio

Consultoria
(URGENTE)

Empresas



Requisito: + Agilidade
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Modo 1
(Simples)

Geralmente:
Até 20 dias úteis
Ou aprox. 1 mês

Modo 2
(Complexo)

Processos impecáveis:
Em média, 44 dias úteis

Ou aprox. 2 meses



Amparo Legal
• A Lei 12.772 estabelece em art. 21:
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Art. 21. No regime de dedicação exclusiva, será admitida, observadas as
condições da regulamentação própria de cada IFE, a percepção de:
(...)

II - retribuição por participação em comissões julgadoras ou verificadoras relacionadas ao
ensino, pesquisa ou extensão, quando for o caso;
III - bolsa de ensino, pesquisa, extensão ou estímulo à inovação paga por agência oficial
de fomento, por fundação de apoio devidamente credenciada por IFE ou por organismo
internacional amparado por ato, tratado ou convenção internacional;
(...)



Amparo Legal
• A Lei 12.772 estabelece em art. 21:
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Art. 21. No regime de dedicação exclusiva, será admitida, observadas as
condições da regulamentação própria de cada IFE, a percepção de:
(...)

IV - bolsa pelo desempenho de atividades de formação de professores da educação
básica, no âmbito da Universidade Aberta do Brasil ou de outros programas oficiais de
formação de professores;
(...)

VIII - retribuição pecuniária, na forma de pro labore ou cachê pago diretamente ao
docente por ente distinto da IFE, pela participação esporádica em palestras, conferências,
atividades artísticas e culturais relacionadas à área de atuação do docente;



Amparo Legal
• A Lei 12.772 estabelece em art. 21:
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Art. 21. No regime de dedicação exclusiva, será admitida, observadas as
condições da regulamentação própria de cada IFE, a percepção de:
(...)

XII - retribuição pecuniária por colaboração esporádica de natureza científica ou
tecnológica em assuntos de especialidade do docente, inclusive em polos de inovação
tecnológica, devidamente autorizada pela IFE de acordo com suas regras.
§1º Considera-se esporádica a participação remunerada nas atividades descritas no
inciso VIII do caput, autorizada pela IFE, que, no total, não exceda 30 (trinta) horas
anuais.



Definição
• Ações de extensão de natureza especial são ações de

curta duração, sem caráter continuado e executadas por
um único servidor.

• As ações de extensão de natureza especial facultam a
elaboração de instrumento jurídico entre os partícipes.

• E dispensam as formalidades previstas nos Capítulos II,
III, IV e V da Resolução CD-14/17.
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Art. 26 da 
RCD-14/17



I. Participação em comissões externas julgadoras ou
avaliadoras de concurso ou de formação acadêmica,
que envolva ou não retribuição pecuniária, na forma
de pró-labore, cachê ou jetom.

Possibilidades (1/4)
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Baseado nos incisos II e XII do art. 21 da Lei 12.772.

1
0

Art. 26 da 
RCD-14/17



II. Ação que envolva o pagamento de bolsa de
estímulo à inovação paga por agência oficial de
fomento, por fundação de apoio devidamente
credenciada junto aos órgãos competentes ou por
organismo internacional amparado por ato, tratado
ou convenção internacional;

Possibilidades (2/4)
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Baseado no inciso III do art. 21 da Lei 12.772.

1
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Art. 26 da 
RCD-14/17



III. Ação que envolva o pagamento de bolsa pelo
desempenho na formação de professores da
educação básica, no âmbito da Universidade Aberta
do Brasil ou de outros programas oficiais de
formação de professores;

Possibilidades (3/4)
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Baseado no inciso IV do art. 21 da Lei 12.772.
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Art. 26 da 
RCD-14/17



IV. Participação esporádica em palestras,
treinamentos, atividades artísticas e culturais,
aulas em cursos de especialização em
instituições de ensino credenciadas pelo MEC,
conferências, prestações de serviços na forma de
assessorias, consultorias e perícias relacionados
à área de atuação do docente, que envolvam ou
não retribuição pecuniária paga diretamente ao
docente por ente distinto do CEFET-MG.

Possibilidades (4/4)

13Baseado nos incisos VIII e XII do art. 21 da Lei 12.772. 1
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Art. 26 da 
RCD-14/17



§ 1º Para fins do disposto no inciso IV deste artigo,
considera-se participação esporádica aquela que, no total,
não exceda 30 (trinta) horas durante o ano civil,
observando-se, no que couber, o disposto no § 2º do art. 23.

Restrições (1/3)
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Baseado no parágrafo primeiro do art. 21 da Lei 12.772.
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Art. 26 da 
RCD-14/17



Restrições (2/3)
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30 horas

8 horas de 
consultoria

10 horas de 
palestras

12 horas de 
treinamento

Inciso IV 
Art. 26 da 

RCD-14/17



§ 2º A ação de extensão de natureza especial mencionada
no caput deste artigo deverá ser registrada pelo seu
executor junto à DEDC, antes de sua realização, para que
se realize o devido controle das horas dedicadas à ação.

Restrições (3/3)
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Art. 26 da 
RCD-14/17



§ 3º – A proposta de ação de extensão de natureza especial
mencionada no caput deste artigo deverá compor o
Relatório Anual de Atividades do servidor docente e,
sempre que possível, deverá ser prevista em seu Plano de
Trabalho, conforme disposto na Norma para Atribuição e
Avaliação de Encargos Didáticos e Acadêmicos dos
Docentes do CEFET-MG.

Obrigação
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Art. 26 da 
RCD-14/17



Registro e Aprovação



Registro e Aprovação
• Vimos que a ação de extensão de natureza especial deve

ser registrada pelo seu executor junto à DEDC, antes de
sua realização (§2º do art. 26 da Resolução CD-14/17).

• Compete à DEDC aprovar ou reprovar o registro da ação,
observando (§1º do art. 10 da Portaria DIR-364/18):
o A aderência da ação à política institucional de extensão;
o As relevâncias acadêmica e social da ação;
o A documentação relativa à regularidade fiscal, trabalhista e

idoneidade da instituição que convidou o servidor para a ação.
19



Registro e Aprovação
• A tramitação do registro de ação de natureza especial se

realiza por meio de processo eletrônico (SIPAC), a ser
encaminhado pelo servidor à DEDC e instruído com:

1. Carta convite da instituição, em que estejam informados sua
razão social, CNPJ, e-mail, telefone, CH a ser dedicada pelo
servidor e valor total a ser pago ao servidor, quando for o caso;

2. Declaração do servidor de percepção de rendimento mensal
inferior ao teto constitucional, quando for o caso.
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• A carta convite é um documento obrigatório em ações
de extensão de natureza especial.

• A DEDC não provê um modelo padrão para carta
convite, tendo em vista o amplo espectro de
possibilidades para este documento.

• Dica: é possível consultar via SIPAC exemplos de cartas
convite em processos de ações de natureza especial já
finalizadas.

21

Carta Convite: Obrigatória
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Carta Convite: Exemplos1
1 2



Declaração: PR
• Quando é necessária?

o A declaração de percepção de rendimento mensal inferior
ao teto constitucional é necessária quando a participação
do servidor na ação de extensão é remunerada.

• Por que é necessária?
o Porque certifica o cumprimento do que estabelece o inciso

XI do art. 37 da Constituição Federal.
• Qual é o valor atual do teto constitucional?

o R$ 39.293,32.
23



• Há um modelo para este documento?
o Sim. Este termo é disponibilizado como documento padrão

no SIPAC e deve ser assinado pelo servidor que receberá
a remuneração no âmbito da ação de extensão.

• E depois que for assinado, o que deve ser feito?
o Após sua assinatura, o termo deve ser anexado pelo

servidor ao processo como arquivo no formato PDF.

24

Declaração: PR
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No SIPAC, na opção “Módulos”, acesse o módulo “Protocolo”. Em
seguida, a opção “Menu”. Em seguida, na aba “Documentos”, 
escolha a opção “Cadastro >> Cadastrar Documento”.

1
2

Declaração: PR



Registro e Aprovação
• Após a análise preliminar do processo, em que a DEDC

vislumbra a possibilidade de aprovação do registro da
ação, analisa-se 8 (oito) documentos da instituição:

1. Certidão Negativa de Débitos Tributários Federais e da Dívida Ativa da União;
2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
3. Certificado de Regularidade do FGTS;
4. Certidão Negativa da Secretaria da Fazenda Estadual;
5. Certidão Negativa da Secretaria da Fazenda Municipal;
6. Nada Consta - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas;
7. Nada Consta - Cadastro de Licitantes Inidôneos;
8. Nada Consta - Cadastro Nacional Improbidade Administrativa e Inelegibilidade.
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Registro e Aprovação
• É vedada a execução de ação junto a instituição que

esteja em situação de irregularidade fiscal, trabalhista e
de idoneidade (§2º do art. 10 da Portaria DIR-364/18).

• Portanto, caso os documentos indiquem a regularidade
fiscal, trabalhista e de idoneidade da instituição, a DEDC
aprova o registro da ação por meio de uma portaria.

• A portaria é, por fim, anexada ao processo, o qual é
devolvido ao servidor para guarda e acompanhamento.
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Valor Remuneratório



Valor Remuneratório
• Frequentemente, as ações de natureza especial ocorrem

sob a forma de prestações de serviço (assessorias,
consultorias e perícias).

• A remuneração advinda de prestação de serviço não é
classificada como bolsa de extensão, pois não se trata de
doação e, assim, implica em recolhimento de impostos.

• Embora não haja ainda um ato normativo no CEFET-MG
que estabeleça um limite máximo para a remuneração
obtida em uma prestação de serviço, é preciso cautela. 29



Valor Remuneratório
• Orientações anteriores oriundas da Procuradoria Federal

junto ao CEFET-MG, acerca do valor remuneratório em
prestações de serviço, indicam que:
o O valor a ser pago por hora trabalhada deve considerar

como referência o disposto no parágrafo segundo do art. 7o

do Decreto Nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010.
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§ 2o Para a fixação dos valores das bolsas, deverão ser levados em
consideração critérios de proporcionalidade com relação à remuneração
regular de seu beneficiário e, sempre que possível, os valores de bolsas
correspondentes concedidas por agências oficiais de fomento.



Valor Remuneratório
• Portanto, um valor remuneratório em prestação de serviço

que não atenda a algum “critério de proporcionalidade”
com relação à remuneração regular não é recomendado.
o Por exemplo: suponha que o valor da hora trabalhada pelo

servidor seja R$100,00, de acordo com sua remuneração
regular. E na ação de natureza especial, esteja previsto o
recebimento de R$2.000,00 por hora trabalhada.

o Este exemplo ilustra um caso no qual não se observa como
referência o disposto no art. 7o do Decreto Nº 7.423.
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Valor Remuneratório
• Neste contexto, em que ainda não há um ato normativo

no CEFET-MG que estabeleça um limite máximo
remuneratório em prestações de serviço, recomendamos:
o Como referência, a utilização dos parâmetros e diretrizes

estabelecidos pela Resolução CD-29/21 para bolsas.
• Exemplo: o servidor é docente com título de doutor. O

valor por hora trabalhada seria estabelecido de acordo
com o disposto no inciso I do art. 4o da RCD-29/21.
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https://www.dedc.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/79/2021/08/RES_CD-29-2021.pdf


Próxima Aula
• Módulo Extensão do SIGAA:

Submissão de proposta. Aprovação de mérito.
Aprovação de participação de servidor. Cadastro de
parecer em 1ª instância. Gestão da ação de extensão.
Cadastro de plano de trabalho de discente. Elaboração
de relatório final de ação de extensão.

• Sugestão de leitura:
Resolução CD-14/17 e Portaria DIR-364/18.

33

https://www.dedc.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/79/2021/12/Resolu%C3%A7%C3%A3o-CD-014_17.pdf
http://www.dedc.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/79/2018/05/PORTARIA-DIR-364.18.pdf

